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Uma projeção futurista da ci-
dade de forma planejada e inova-
dora. Fiel a este raciocínio, a Pre-
feitura apresentou à equipe da
Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, em visita ao Paço na
manhã desta quarta (3), a série de
ações do governo municipal apoi-
adas nos conceitos de Cidade Edu-
cadora e Cidade Saudável. O en-
contro reuniu o prefeito Vitor Lippi,
os profissionais Sérgio Queiroz
(coordenador de Ciência e Tec-
nologia), João Steiner (coordena-
dor do Sistema de Parques) e Ca-
rolina Theodoro S. Mota (chefe
de Gabinete), além dos secretári-
os Daniel de Jesus Leite, de De-
senvolvimento Econômico (Sede),
e Maurício Biazotto Corte, de Par-
cerias (Separ) e do Governo (SG).

A visita integra a extensa agen-
da que vem sendo cumprida pelo
governo para viabilizar a inclusão
de Sorocaba no Sistema Paulista
de Parques Tecnológicos, criado

por decreto pelo então governador
Geraldo Alckmin. Até agora foram
implantados cinco parques com
perfis específicos: pesquisa aero-
náutica em São José dos Campos;
nanotecnologia na Grande São
Paulo; tecnologia da informação e
comunicação em Campinas; pro-
dutos químicos em São Carlos; e
equipamentos médicos e hospita-
lares em Ribeirão
Preto.

Os parques
tecnológicos têm o
objetivo de promover o desenvol-
vimento econômico e a geração
de emprego e renda em suas res-
pectivas regiões. Cada parque pro-
cura configurar um ambiente pro-
pício à realização de atividades de
pesquisa e de desenvolvimento por
empresas, em parceria com enti-
dades públicas.

O conceito, a estrutura e o fun-
cionamento do Sistema foram
detalhadamente apresentados por
João Steiner, também diretor do

Instituto de Estudos Avançados
(IEA) da Universidade de São
Paulo. “Acreditamos que esse pro-
jeto é um marco para que nessas
cidades se criem pólos de conver-
gência de interesses, infra-estru-
tura e financiamento para que se
fomente a inovação de que o Bra-
sil tanto precisa”, disse Steiner.

Após a explanação de Steiner
e das coloca-
ções de Lippi
sobre as ações
do governo,

Sérgio Queiroz chamou a aten-
ção para duas reflexões do pre-
feito, consideradas referen-ciais
numa gestão bem-sucedida: va-
lorização do planejamento e o
conceito da Cidade Educadora.

A Prefeitura manifestou inte-
resse em incluir Sorocaba no pro-
jeto já no início deste ano, quando
começou a manter contato com
técnicos do Sistema Paulista de
Parques Tecnológicos. A solicita-
ção foi reiterada ao então secretá-

rio João Carlos de Souza Meirelles,
da Ciência, Tecnologia e Desenvol-
vimento Econômico, durante sua
visita a Sorocaba. O secretário
municipal do Desenvolvimento Eco-
nômico, Daniel de Jesus Leite, e sua
equipe, estiveram em São José dos
Campos para conhecer o Parque
Tecnológico local.

No momento, profissionais da
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico estão definindo uma
agenda de trabalho junto às indús-
trias e universidades para a
formatação dos fundamentos à
implantação do Parque Tecnoló-
gico em Sorocaba. Também são
estudadas alternativas para organi-
zar melhor o setor produtivo, sem-
pre integrado ao conceito da inova-
ção e das parcerias, potenciali-zando
os resultados. Além dos estudos
da possível viabilidade da criação
do parque tecnológico, interessam
ao Governo Municipal os concei-
tos de pólo tecnológico e dos ar-
ranjos produtivos.
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A unidade móvel do
Poupatempo volta a
operar em Sorocaba na
próxima segunda-feira
(8), no Carrefour –
Chácara Sônia Maria
(Av. Brasil, 376, Vila
Carvalho), de segunda
a sábado, das 8h às 20h.
A estrutura funciona
em um ônibus equipa-
do com computadores,
internet, sistema de te-
lefonia, e disponibiliza
serviços de emissão de
carteira de identidade,
carteira de trabalho e
antecedentes criminais.

O ônibus tem aten-
dido a cidade e região
em esquema de rodízio.
Depois de permanecer
em Sorocaba de 8 a 20
de maio, a estrutura irá
para Itapetininga no dia

22. O sorocabano vol-
ta a contar com os ser-
viços em 5 de junho.

O Poupatempo é
uma iniciativa do Go-
verno do Estado de
São Paulo, que tem por
objetivo agilizar a pres-
tação de serviços pú-
blicos. Em cada unida-
de, há grupos de
"Orientadores aos Ci-
dadãos", que foram
especificamente sele-
cionados e capacitados
para acolher e orientar
a população. Um Sis-
tema de Acompanha-
mento e Avaliação
monitora o atendimen-
to e elabora os indica-
dores de pesquisas pe-
riódicas de satisfação
dos usuários.

A unidade móvel

do Poupatempo
cumpre agenda nos
municípios de
Alambari, Alumínio,
A n g a t u b a ,
A r a ç a r i g u a m a ,
Araçoiaba da Serra,
Bofete, Boituva,

Capão Bonito, Capela
do Alto, Cerquilho,
Cesário Lange, Con-
chas, Guareí, Ibiúna,
Iperó, Iporanga,
Itapetininga, Itu,
Jumirim, Laranjal
Paulista, Mairinque,

Pereiras, Piedade, Pilar
do Sul, Porangaba, Porto
Feliz, Quadra, Salto de
Pirapora, Salto, São
Miguel Arcanjo, São
Roque, Sarapuí, Soroca-
ba, Tapiraí, Tatuí, Tietê,
Torre de Pedra e
Votorantim.
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Estarão disponíveis serviços de emissão de carteira de identidade, carteira de trabalho
e atestado de antecedentes criminais. Os atendimentos acontecem das 8h às 20h
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Os 980 estudantes do
Ensino Médio que se ins-
creveram para participar
do programa Emprego
Jovem participam da pri-
meira fase do processo
seletivo neste domingo
(7).  A prova objetiva
será realizada na escolas
municipais “Matheus
Maylasky” e “Getúlio
Vargas”, a partir das 9h.

A lista com o local
em que o candidato
deve fazer foi publicada
está disponível na
internet, pelo site
www.sorocaba.sp.gov.br.
O estudante deve se
apresentar no estabele-
cimento às 8h30, e o
fechamento dos
portões será às 9h.

Universitários

A edição 1.203 do
Município de Soro-
caba publicou a clas-
sificação final dos 21
estudantes do Ensino
Superior selecionados
para fazer o estágio na
Prefeitura. Com a in-
clusão dos universitá-
rios, a Prefeitura com-
pleta 61 estagiários.
Até o final do ano, mais
60 vagas serão preen-
chidas com os estu-
dantes do Ensino Mé-
dio que participam do
processo seletivo do
dia 7.

Os estagiários do
ensino técnico, que re-
alizaram uma série de

visitas aos próprios pú-
blicos com o objetivo
de conhecer as princi-
pais atividades desen-
volvidas pela Prefeitu-
ra, iniciaram suas ativi-
dades nas secretarias
do Paço Municipal na
terça-feira (2).

Eles visitaram au-
tarquias, centros es-
portivos, Biblioteca
Municipal, museus,
aterro sanitário, Fun-
dec, o Parque Zooló-
gico Municipal Quinzi-
nho de Barros, Policlí-
nica e Habiteto, entre
outros. Além disso,
eles também participa-
ram de cursos na Uni-
versidade do Traba-
lhador (Unit).
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Saae recebe
prêmio de qualidade
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O  Serviço Autô-
nomo de Água e Es-
goto (Saae) recebeu
em abril o certificado
“Gespública”, do Pro-
grama Nacional da
Gestão Pública – ini-
ciativa do Ministério
do Planejamento, que
atua na promoção da
melhoria da gestão na
administração pública
para a geração de be-
nefícios para o cida-
dão e a sociedade.

A análise dos au-
ditores do Ministério
abrangeu critérios
como liderança; estra-
tégias e planos; cida-
dão e sociedade;
informação e conheci-
mento; pessoas; pro-
cessos e resultados.

Setds sinaliza
ruas no Paineiras

A Secretaria de
Transportes e Defesa
Social (Setds) iniciou na
terça-feira (2) um traba-
lho de sinalização nas
proximidades da EM
Prof. Basílio da Costa
Daemon.

Serão implantadas
faixas duplas amarelas
no meio da pista, dispo-
sitivos de solo para re-
dução de velocidade, fai-
xa  de pedestres no cru-
zamento das ruas
Ataliba Pontes com a
rua Roque da Silva e o
fechamento de uma baia
de acesso Serão coloca-
das placas de sinalização
com referência à veloci-
dade de 40 km/h, e pla-
cas que fazem referên-
cia à área escolar.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 6.500/2006)
LEI Nº 7.747,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Autoriza a Prefeitura Municipal a alienar os imóveis
que especifica, por doação à Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo – CDHU – e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 91/2006 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar
à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – por doação,
os imóveis abaixo descritos e caracterizados:
Área I - A área de 5.836,42 m2, designada por lote 01
(Um) da Quadra “N”, do loteamento denominado
Jardim Nova Aparecidinha, situado no Bairro da
Aparecida, nesta cidade, 1ª Circunscrição Imobiliária,
com as seguintes medidas, características e
confrontações: inicia-se na confluência da Rua 03, com
o Sistema de Lazer; segue em reta 62,89 m. (sessenta
e dois metros e oitenta e nove centímetros),
confrontando com o Sistema de Lazer; deflete à
esquerda e segue em reta 132,40 m. (cento e trinta e
dois metros e quarenta centímetros), confrontando com
o lote 02, da Quadra “N”, deflete à esquerda e segue
em reta 38,29 m. (trinta e oito metros e vinte e nove
centímetros), confrontando com a Rua Roberto Vieira
Holtz, antiga Rua sem denominação; deflete à esquerda
e segue em curva 11,79 m. (onze metros e setenta e
nove centímetros), na confluência da Rua Roberto
Vieira Holtz, antiga Rua sem denominação, com a Rua
03; segue em reta 107,80 m. (cento e sete metros e
oitenta centímetros) e deflete à direita e seguindo em
curva 30,14 m. (trinta metros e quatorze centímetros),
confrontando em ambas as medidas, com a Rua 03,
até encontrar o ponto de partida, perfazendo a área
total de 5.836,42 m2. (cinco mil e oitocentos e trinta e
seis metros e quarenta e dois decímetros quadrados),
registrado pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis local,
no Registro nº 14, da matrícula 28.460 de ordem, livro
2 – Registro Geral. Referido imóvel foi decretado de
Utilidade Pública nos termos do Decreto nº 14.807,
de 24 de Fevereiro de 2 006.
Área II - A área de 5.783,23 m2, designada por lote
02 (Dois) da Quadra “N”, do loteamento denominado
Jardim Nova Aparecidinha, situado no Bairro da
Aparecida, nesta cidade, 1ª Circunscrição Imobiliária,
com as seguintes medidas, características e
confrontações: inicia-se na confluência da
propriedade de Augusto do Amaral Filho, com a Rua
Roberto Vieira Holtz, antiga Rua sem denominação;
segue em sentido horário em reta 132,40 m. (cento e
trinta e dois metros e quarenta centímetros),
confrontando com a propriedade de Augusto do
Amaral Filho; deflete à direita e segue em reta 45,21
m. (quarenta e cinco metros e vinte e um centímetros),
confrontando com o Sistema de Lazer; deflete à direita
e segue em reta 132,40 m. (cento e trinta e dois metros
e quarenta centímetros), confrontando  com  o  lote
01, da  quadra “N”; deflete à direita e segue em reta
45,21 m. (quarenta e cinco metros e vinte e um
centímetros), confrontando com a Rua Roberto Vieira
Holtz, antiga Rua sem denominação, até encontrar o
ponto de partida, perfazendo a área total de 5.783,23
m2. (cinco mil e setecentos e oitenta e três metros e
vinte e três decímetros quadrados), registrado pelo
1º Oficial de Registro de Imóveis local, no Registro
nº 14, da matrícula 28.460 de ordem, livro 2 –
Registro Geral. Referido imóvel foi decretado de
Utilidade Pública nos termos do Decreto nº 14.807,
de 24 de Fevereiro de 2006.
Área III – A área de 21.750,66 m2, designada por Área
1, destacada da área remanescente “E”, localizada no
perímetro urbano desta cidade, assim descrita e
caracterizada: inicia-se a descrição deste perímetro no

ponto 1, localizado na lateral da Rua Mário Bácaro e a
Área Institucional de propriedade da Prefeitura Municipal
de Sorocaba. Deste ponto segue em reta por uma linha
divisória, rumo 64º22' 26" NE na distancia de 33,54
metros até o ponto 2 (17), deflete à direita e segue em
reta rumo 64º29' 58" NE na distancia de 121,16 metros
ate o ponto 3, confrontando em ambas as medidas e rumos
com Área Institucional de propriedade da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, deflete à esquerda e segue em
reta rumo 23º43' 04" NE na distância de 130,00 metros
até o ponto 4, deflete à esquerda e segue em reta rumo
67º30' 42" NW na distância de 155,22 metros até o ponto
5, deflete à esquerda e segue em reta rumo 34º19' 05"
SW  na distância de 110,67 metros até o ponto 6,
confrontando do ponto 3 ao ponto 6 com a área
remanescente “E” de propriedade da Agropecuária
Ipatinga, deflete à esquerda e segue em reta rumo 18º01'
02" SE na distância de 55,05 metros confrontando com 0
prolongamento da Rua Mário Bácaro, atingindo o ponto
1, inicio e termino das referidas medidas e confrontações,
encerrando assim uma área total de 21.750,66 m2, registro
sob nº 04, na matrícula nº 29.374 de ordem de 22 de
Julho de 1 993, transportada para a matrícula 49.542 de
ordem de 20 de Maio de 1 996 e averbação nº 05 de 19
de Junho de 2 002 na citada matrícula 49.542 do 2º
Cartório de Registro de Imóveis local. Referido imóvel
foi decretado de Utilidade Pública nos termos do Decreto
nº 14.830, de 16 de Março de 2 006.
Área IV – A área de 19.896,42 m2, designada por Área
02, oriunda da Área Remanescente número 02 A, com
origem na Área Remanescente número 02, do
desmembramento do Sítio Rusconi, localizado no
perímetro urbano nesta cidade, assim descrita e
caracterizada: inicia-se na confluência da Rua de
Acesso 2 e a Estrada Municipal do Ipatinga; daí segue
em curva à direita 14,29 metros, confrontando com a
confluência da Rua de Acesso 2 e a Estrada Municipal
do Ipatinga; dai segue em curva a esquerda 13,10
metros; e daí segue em reta 74,51 metros, com rumo
18º06' 32" SE, confrontando ambas as medidas com o
novo alinhamento da Estrada Municipal do Ipatinga;
daí segue em curva à direita 11,46 metros,
confrontando com a Estrada Municipal do Ipatinga; e
com a Rua de Acesso ainda sem denominação; dai
segue em reta 135,10 metros, com rumo 54º49' 12"
SW; daí segue em curva à esquerda 7,85 metros,
confrontando ambas as medidas com a Rua de Acesso
ainda sem denominação; daí segue em curva a direita
19,21 metros, daí segue em reta 94,49 metros, e daí
segue em curva à direita 14,14 metros, confrontando
todas estas medidas com a área 01, destacada da Área
Remanescente número 02 A; deflete à direita e segue,
em reta, 187,00 metros, com rumo 54º49' 12" SE,
fechando o perímetro, perfazendo uma área de
19.896,42 metros quadrados, registro R.3/21.354 de
ordem, em 17   de   Fevereiro  de  1983, transportada
para  a  matrícula  número 47.775  de ordem, em 08 de
Fevereiro de 1 995, transportada para a matrícula
número 50.514 de ordem, em 10 de Janeiro de 1 997,
e atualmente matriculado sob nº 54.260 de ordem, do
Segundo Oficial de Registro de Imóveis local. Referido
imóvel foi decretado de Utilidade Pública nos termos
do Decreto nº 14.831, de 16 de Março de 2006.
Art. 2º - A doação a que se refere a presente Lei será
feita para que a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo –
CDHU – destine os imóveis doados às finalidades
previstas na Lei nº 905, de 18 de Dezembro de 1 975 e
as despesas com a lavratura do instrumento público e
com o registro do título junto ao Cartório de Registro
de Imóveis ficarão a cargo daquela Companhia.
Parágrafo Único – A doação será irrevogável e
irretratável, salvo se for dada ao imóvel, destinação
diversa da prevista na mencionada Lei.
Art. 3º - A Prefeitura Municipal se obrigará, na
Escritura de doação, a responder pela  evicção  do
imóvel, devendo   desapropriá-lo  e  doá-lo  novamente

à  donatária, Companhia   de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo –
CDHU se, a qualquer título, for reivindicado por
terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus
para a Companhia.
Art. 4º - A Prefeitura Municipal fornecerá à Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo – CDHU, toda a documentação e
esclarecimentos que se fizerem necessários e forem
exigidos antes e após a Escritura de Doação, inclusive
Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pelo
Instituto Nacional de Seguro Social, Certidão da
Receita Federal PASEP e/ou PIS e Certidão do FGTS
para efeito do respectivo registro.
Art. 5º - Da Escritura de Doação deverão constar,
obrigatoriamente, todas as Cláusulas e Condições
estabelecidas nesta Lei.
Art. 6º - Enquanto estiverem no domínio da Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo – CDHU, os bens imóveis, móveis e os
serviços integrantes do Conjunto Habitacional que ela
implantar no Município, ficam isentos de tributos
municipais, devendo após a Municipalidade lançar os
referidos impostos em face dos mutuários beneficiados.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais, na data supra.

 DECRETOS
DECRETO  Nº  14.878,  DE  11  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 840.000,00
(Oitocentos e Quarenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações  do orçamento vigente:

Suplementação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
2273 05.01.00 4.4.90.52.00 04 122 7007 2400 1 90.000,00
568 08.01.00 3.3.90.39.00 16 482 5012 2345 1 160.000,00
2399 10.04.02 4.4.90.52.00 12 361 2001 2041 1 450.000,00
2492 18.01.00 4.4.90.51.00 13 392 3009 2365 1 140.000,00
   TOTAL——————————> 840.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes dotações do
orçamento vigente:

Anulação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
318 05.01.00 3.3.90.92.00 04 122 7007 2400 1 90.000,00
2284 08.01.00 4.4.90.51.00 16 482 5005 1043 1 160.000,00
2359 10.01.00 4.4.90.52.00 12 361 2018 1120 1 450.000,00
2087 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 3009 2365 1 20.224,07
2089 18.01.00 3.3.90.33.00 13 392 3009 2365 1 1.264,12
2090 18.01.00 3.3.90.35.00 13 392 3009 2365 1 427,54
2091 18.01.00 3.3.90.36.00 13 392 3009 2365 1 2.196,86
2092 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3009 2365 1 101.711,57
2093 18.01.00 3.3.90.47.00 13 392 3009 2365 1 3.252,05
2094 18.01.00 3.3.90.92.00 13 392 3009 2365 1 2.923,78
2010 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3009 2297 1 8.000,01
   TOTAL——————————> 840.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Abril de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.



PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE MAIO DE 2006

(Processo nº 16.238/2000)
DECRETO Nº 14.896,

DE  25  DE  ABRIL  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, pelo Atlético Parque
São Bento, conforme consta do Processo
Administrativo nº 16.238/2000, a saber:
“Terreno constituído por parte do leito da avenida
Marginal e parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado ‘’Parque São Bento’’, nesta cidade,
contendo a área de 8.313,00 m² (oito mil e trezentos
e treze metros quadrados), pertencente à
municipalidade, com as seguintes características e
confrontações: inicia-se no vértice formado pela rua
José Antonio Leme e o prolongamento do alinhamento
predial (lado ímpar) da rua Alcino Oliveira Rosa,
seguindo sua descrição no sentido horário, segue em
reta 42,00 metros, confrontando com o remanescente
da área em questão; deflete à direita e segue em reta
100,00 metros, confrontando com o remanescente da
área em questão; deflete à direita e segue 70,00
metros, confrontando com o remanescente da área
em questão; deflete à direita e segue 38,00 metros,
confrontando com o remanescente da área em
questão; deflete à direita e segue 81,00 metros,
fazendo testada para a rua José Antonio Leme; segue
em curva à direita, no desenvolvimento de 41,00
metros, fazendo testada para a rua José Antonio Leme;
segue em reta 71,00 metros, fazendo testada para a
rua José Antonio Leme, indo atingir o ponto de partida
desta descrição, onde fecha o perímetro’’.
Art. 2º - O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para atividades esportivas, de forma
comunitária , o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer –
SEMES, vedada a sua utilização para fins comerciais.
Parágrafo Único – O permissionário poderá edificar
banheiros e/ou vestiários na área ora permitida.
Art. 3º - O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes que
quiserem praticar no local as atividades de lazer,
esportivas ou culturais, bem como a equipá-lo com o
necessário material esportivo.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público  Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de abril  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTÔNIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 14.904,
 DE  28  DE  ABRIL  DE 2 006.

(Altera a redação dos Artigos 1º e 2º do Decreto nº
14.719 de 16 de Janeiro de 2 006 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e tendo em vista  o disposto
na Lei nº 4.458, de 06 de Dezembro de 1 993, alterada
pela Lei nº 7.725 de 27 de Março de 2 006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Os Incisos I a XL do artigo 1º do Decreto
14.719 de 16 de Janeiro de 2 006, passam a vigorar
com a seguinte redação:

 “Art. 1º - (...)

I – Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba
(ABOS) .............................  4.024,63
 
II – Associação Cristã de Assistência Plena
(ACAP) ............................................. 6.208,35
 
III  – Associação Cristã de Moços de Sorocaba (ACM)
......................................... 2.321,43

IV – Associação Educacional e Beneficente Refúgio
.......................................... 18.085,44
    
V – Associação Educacional e Beneficente Vale da
Benção ................................ 7.054,58

VI – Associação dos Fissurados Lábio-Palatais de
Sorocaba e Região ............... 2.766,37
                                          
VII – Associação dos Pacientes, Doadores e
Transplantados Renais de Sorocaba e Região
(TRANSDORESO) ..................................-
.................................................. 2.088,59
 
VIII – Associação Sorocabana de Amparo aos Cegos
(ASAC) ............................. 4.558,71

IX – Banco de Olhos de Sorocaba (BOS)
.............................................................. 2.088,59
 
X – Bethel Lar da Igreja
.........................................................................................
5.094,54
                                  
XI – Casa do Menor de Sorocaba (CMS)
............................................................ 16.857,44

XII – Casa Transitória André Luiz (CTAL)
............................................................. 8.971,31
 
XIII – Centro Regional e Registro e Atenção aos Maus
Tratos na
          Infância (CRAMI)
.........................................................................................8.068,94

XIV – Centro Social “São  José” - Paróquia Div.
Espírito Santo ......................... 12.154,18

XV – Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
.................................................... 3.552,88
 
XVI – Congregação de São Bento das  Irmãs

Missionárias .................................. 2.104,99

XVII – Doce Lar do Menor – “Irmã Rosália”
........................................................... 2.104,99

XVIII – Esquadrão Vida Movimento Para Recuperação
Humana .......................... 8.585,44

XIX – Grupo de Educação e Prevenção à AIDS de
Sorocaba (GEPASO) ............ 3.620,48

XX – Instituto “Humberto de
Campos” ...................................................................
9.966,04

XXI – Profissionalização e Sociabilização do
Deficiente Auditivo de Sorocaba (INTEGRA)
................................................................................................................................
4.463,45

XXII – Lar Educandário “Bezerra de
Menezes” ..................................................... 2.137,78

XXIII – Lar e Escola Monteiro Lobato
.................................................................... 7.152,48

XXIV – Lar “São Vicente de Paulo”
....................................................................... 2.520,63

XXV – Colégio Salesiano São José
....................................................................... 2.154,18

XXVI – Programa de Assistência e Promoção do Menor
(PROAPROM) .............. 2.321,43

XXVII – Vila dos Velhinhos de Sorocaba
............................................................... 2.520,63

XXVIII – Serviço de Obras Sociais (SOS)
........................................................... 20.796,20

XXIX – Associação Crianças de Belém – ACB
...................................................... 3.880,80

XXX – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes
Auditivos – APADAS ....... 14.428,91

XXXI – Associação dos Amigos dos Autistas de
Sorocaba – AMAS ..................... 5.896,28

XXXII – Centro de Integração da Mulher – CIM
..................................................... 5.216,29

XXXIII – Cruzada Social das Senhoras Católicas
................................................. 2.321,43

XXXIV - Comunidade Kolping Pe.Justino do Éden
................................................ 2.321,43          

XXXV – MRP Associação do Movimento de
Renovação Pela Paz ....................... 2.321,43

XXXVI – Grupo Cidadania Reviver  3ª Idade Jd São
Marcos ................................ 2.571.80

XXXVII – Creche 3ª Idade Cantinho do Aconchego
Vovó Dolores ........................ 1.843,40

XXXVIII - Oficina Céu Azul Integração do
Menor ................................................... 4.209,67

XXXIX - GRASA – Grupo de Apoio ao Combate a
Droga e Álcool Santo Antonio  5.945,44

XL – CEFAS – Centro Familiar de Solidariedade Nossa
Senhora Rainha da Paz...................... 3.566,29  ( N.R.)

Art. 2º - O artigo 2º do Decreto 14.719 de 16 de Janeiro
de 2 006, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os convênios referidos no artigo anterior
terão sua vigência a partir de 1º/01/06 a 31/12/06,
sendo que a diferença de valores devida às Entidades
e correspondente aos meses de Janeiro, Fevereiro e
Março de 2 006 será paga juntamente com o auxílio
financeiro do mês de Abril de 2 006.

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 14.719, de 16 de Janeiro de 2006.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba própria.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de
Janeiro de 2 006, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.784, de 14 de Fevereiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TÊRMO DECLARATÓRIO

N.R.  O  presente  Decreto sob nº 14.904, de 28 de
abril de 2006,
          foi afixado no átrio desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba/
          Palácio  dos Tropeiros, nesta  data, nos  termos
do art. 78,
          § 4º, da L.O.M.
Sorocaba, 28 de abril de 2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.525/2004)
DECRETO Nº 14.906,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006 .

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.571, de
29 de agosto de 2005, que dispõe sobre permissão de
uso de bem público municipal, a título precário e dá
outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica expressamente revogado o Decreto nº
14.571, de 29 de agosto de 2005, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário ao Sr.JERSINO JUSTINO.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 55 DE MAIO DE 2006

(Processo nº 19.662/2003)
DECRETO Nº 14.907,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as  disposições constantes do
artigo 10, do Decreto nº 13.023/2001, que prevêem
que os casos não previstos na legislação que
regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins ;
CONSIDERANDO  que o artigo 1º, do Decreto nº
14.505/2005 acresceu dispositivo ao artigo 3º, do
Decreto nº 13.023/2001 de forma a possibilitar o
deferimento de permissão de uso para instalação de
equipamentos de retransmissão e repetição de sinais
de televisão, por emissora devidamente autorizada
pelo Ministério das Comunicações;
CONSIDERANDO que as disposições do artigo 5º,
do Decreto nº 13.023/2001 vedam realização de
construções em áreas públicas permitidas;
CONSIDERANDO que, neste caso, há necessidade
de autorizar, dentro das especificações técnicas
estabelecidas, a construção de salão de alvenaria na
área pública permitida, a fim de que o permissionário
possa instalar e proteger equipamentos de
retransmissão e repetição de sinais de televisão;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a Associação Santa
Clara de Sorocaba, conforme consta do Processo
Administrativo nº 19.662/2003, a saber:
“Terreno constituído por parte de Área Municipal,
localizada no Bairro da Boa Vista, nesta cidade,
contendo a área de 14,08 m² (quatorze metros
quadrados, e oito decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: o referido terreno
contém a forma retangular, medindo 3,20 metros de
largura, por 4,40 metros de comprimento. Confronta-
se de um lado com o prédio da retransmissora de TV;
de outros lados confronta-se com o remanescente da
transcrição 16.695.”
Art. 2º – A  permissionária poderá utilizar o imóvel
exclusivamente para instalação de equipamentos de
retransmissão e repetição de sinais de televisão,
vedada a prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo Único -  Fica permitida a edificação de
construção de alvenaria que sirva à finalidade prevista
no ‘’caput’’ deste artigo, desde que autorizada pelos
órgãos competentes da permitente.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida, fica
a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º -A  permissionária  assinará Termo de
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pela permissionária ou postos a sua
disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público  Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
  Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.344/2006)
DECRETO Nº 14.908,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. JOÃO BATISTA
NICÁCIO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.344/2006, a saber:
“Terreno constituído por parte da Área Reservada para
Sistema de Lazer, do loteamento denominado,’’Jardim
Santo Amaro’’, nesta cidade, contendo a área de 90,00
m² (noventa metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e  confrontações: de um lado confronta-
se com fundo do lote nº 6,da quadra ‘’S’’, do mesmo
loteamento, onde mede 5,00 metros; de outro lado
confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 18,00 metros; de outro lado confronta-se
também com o remanescente da área em questão, onde
mede 18,00 metros; e de outro lado medindo 5,00
metros, confronta-se com o remanescente da área em
questão (Faixa de Preservação Permanente)’’.
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação,
bem como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa
de proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o
permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário,
assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre
o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão
integradas ao Patrimônio Público  Municipal, sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.676/2006)
DECRETO Nº 14.909,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. NEIDE GIANE
DA PAZ, conforme consta do Processo Administrativo
nº 6.676/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 25 , da
Quadra CI , com área de 132,55  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a permissionária
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.677/2006)
DECRETO Nº 14.910,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. SOLANGE
APARECIDA CUNHA DA SILVA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.677/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 57,
da Quadra BB, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.679/2006)
DECRETO Nº 14.911,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. MIRIAN DOS
SANTOS LUIZ , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.679/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 51 ,
da Quadra BB , com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
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Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
 Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.680/2006)
DECRETO Nº  14.912,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. MARIA
APARECIDA DE COUTO, conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.680/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 46 ,
da Quadra BE , com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.681/2006)
DECRETO Nº 14.913,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. VANIA
APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA , conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.681/2006, a
saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 56 , da
Quadra BB , com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a permissionária
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.682/2006)
DECRETO Nº 14.914,

 DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr. WANDERSON
PEREIRA DOS SANTOS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.682/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 74 , da
Quadra BD , com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado ao  permissionário ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão o permissionário
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
 Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.683/2006)
DECRETO Nº 14.915,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. DUVIRGE
CORREA , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.683/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 27 ,
da Quadra BD , com área de 125,00   metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.684/2006)
DECRETO Nº 14.916,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. MARLENE
DE SOUZA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.684/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 29 ,
da Quadra CA , com área de 125,50  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
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turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.685/2006)
DECRETO Nº 14.917,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr. JOSÉ VITOR
DE OLIVEIRA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.685/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 68,
da Quadra BD, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  O  permissionário  deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado ao  permissionário ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º – O  permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão o
permissionário obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.686/2006)
DECRETO Nº 14.918,

 DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. MARIA
JOSÉLIA CORDEIRO DA SILVA , conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.686/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 54 , da
Quadra BE , com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a permissionária
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.687/2006)
DECRETO Nº 14.919,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr.  HUMBERTO
JOSÉ VICENTE , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.687/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 45 , da
Quadra BB , com área de 345,52  metros quadrados.”
Art. 2º -  O  permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado ao  permissionário ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º – O  permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão o permissionário
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
 Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.688/2006)
DECRETO Nº 14.920,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. ELIZABETE
NUNES DA COSTA , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.688/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no

Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 48 , da
Quadra BA , com área de 125,00   metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.689/2006)
DECRETO Nº 14.921,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr.
ARLESANDRO JOSÉ DA SILVA , conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.689/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 21 ,
da Quadra BC , com área de 286,54  metros
quadrados.”
Art. 2º -  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado ao permissionário ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão o
permissionário obriga-se a pagar todas as tarifas
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municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.690/2006)
DECRETO Nº 14.922,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. JACIARA
MARIA DA SILVA , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.690/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 11 ,
da Quadra CA , com área de 129,28  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.691/2006)
DECRETO Nº 14.923,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. MÁRCIA
SANTOS LUIZ , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.691/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 13 , da
Quadra BC , com  área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a permissionária
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.692/2006)
DECRETO Nº 14.924,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. DÉBORA
CORREA , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.692/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 08 , da
Quadra BD , com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a permissionária
obriga-se a pagar todas as tarifas  municipais incidentes
sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
 Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.693/2006)
DECRETO Nº 14.925,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. JOFÉLIA
MARIA DA SILVA , conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.693/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 49 , da
Quadra CC , com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o

imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.694/2006)
DECRETO Nº 14.926,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. IRACEMA
BARBOSA DOS SANTOS , conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.694/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 21 ,
da Quadra CA , com área de 125,36  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02  de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.695/2006)
DECRETO Nº 14.927,

DE  02  DE  MAIO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. CLAUDETE
APARECIDA CORREIA GASPAR, conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.695/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 18 ,
da Quadra CB , com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio  de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.261/97)
DECRETO  Nº 14.928,

DE  02  DE  MAIO   DE  2 006.

(Dispõe sobre substituição de membro do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial,  nos termos da
Lei nº 5.405, de 02 de julho de 1997 e do Decreto nº
13.341, de 16 de janeiro de 2002,
D E C R E T A:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. Odete de Camargo
Martinez, representante de pais e alunos, para atuar
como conselheira,  junto ao FUNDEF.
Art. 2º – Ficam ratificados os demais termos do Decreto
nº 14.141, de 07 de junho de 2004.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este  Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.138/2006)
DECRETO  Nº  14.929,

DE  03  DE  MAIO  DE 2 006.

(Altera a redação do art. 2º e 4º do Decreto nº 14.795,de
21 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre os Programas
e Ações Prioritárias de Governo e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - O art. 2º do Decreto nº 14.795, de 21 de
fevereiro de 2006, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - Incumbe à Secretaria do Governo (SG), sem
prejuízo das atribuições previstas em lei, as funções
de planejamento tático e operação das ações prioritárias
de governo que assim forem consideradas pelo “Núcleo
Estratégico de Governo”.
Parágrafo Único - Para a consecução dos objetivos
previstos no “caput” deste artigo, fica instituído no
âmbito da Secretaria do Governo (SG) o “Núcleo
Gerencial das Ações de Governo”, composto pelos:
I – Coordenadores e Projetos;
II – Assessores Especiais;
III – Assessoria Técnica da Secretaria de Parcerias”
(NR).
Art. 2º - O art. 4º do Decreto nº 14.795, de 21 de
fevereiro de 2006, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º - O “Núcleo Gerencial das Ações de Governo”
definido no art. 2º atuará visando transformar os
programas de governo referidos no art. 3º em planos
de ação, cuja gestão e acompanhamento competem à
Secretaria do Governo (SG), nos termos do art. 2º deste
Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de maio de 2006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário de Parcerias

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 14.930,
DE  03  DE  MAIO  DE  2 006.

(Exonera Chefe de Departamento Administrativo da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, e dá outras providencias).
VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de maio de 2006, a
Sra. CLÁUDIA PREVITALLI, do cargo de Chefe de
Departamento Administrativo, da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de maio de 2.006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra,

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.407/2002)
DECRETO  Nº 14.931,

DE  04  DE  MAIO  DE  2 006.

(Altera a redação do art. 3º do Decreto nº 13.767, de
01 de Abril de 2003, nomeia os membros do Comitê

de Avaliação e Aprovação de Projetos – CAP e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - O art. 3º do Decreto nº 13.767, de 01 de Abril
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“...
Art. 3º - O CAP será composto pelos seguintes
representantes:
I – dois integrantes da Secretaria de Finanças;
II – dois integrantes da Secretaria da Habitação,
Urbanismo e do Meio Ambiente e
III – dois integrantes da Secretaria da Saúde”. (N.R.)
Art. 2º - Ficam nomeados como membros do comitê
de Avaliação e Aprovação de Projetos – CAP,
instituído pelo Decreto nº 13.767, de 01 de Abril de
2 003 e alterado por este Decreto, os funcionários
abaixo nomeados:
I – como representante da Secretaria de Finanças:José
Antonio de Oliveira Neto e Walter Alexandre Previatto.
II – como representantes da Secretaria da Habitação,
Urbanismo e do Meio Ambiente: Francisco Assis de
Andrade e Telma Destro Marins.
III – como representantes da Secretaria da Saúde:
Ademir Hiromu Watanabe e Rosane Fernandes
Garcia Bernardes.
Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 13.767, de 01 de Abril de 2003.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba própria.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 13.866, de 24 de julho de 2003.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de maio de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ �����������	��
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(Processo nº 1.042/93)

VITOR LIPPI, Prefeito  do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, especialmente com fulcro nas Leis nºs 1.411, de 13 de junho de 1966 e 1801, de 08 de novembro de
1974, REVOGA a isenção de impostos de sua competência, concedida a partir de 01 de setembro de 1977, nos autos
do Processo Administrativo nº 6.064/74, à firma “J.I.CASE DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA’’,
tendo em vista que a empresa não mais exerce suas atividades neste Município, desde o exercício de 2001, motivo
pelo qual, os efeitos do presente termo terão vigência, retroativa, a partir de 01 de janeiro de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Processo nº 7.582/2006

Objeto: Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a
empresa CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA., para a viabilização da
implantação de uma Unidade de Coleta  e Tratamento de Resíduos Hospitalares no Município de Sorocaba.
Data: 28/04/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados
que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº 2.552/78-SOU
INTERESSADO – LAURINDO RODRIGUES DE
ALMEIDA
ASSUNTO - Cópia do Processo nº 2552/78
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – OSMIR DE
CASTRO

2 - PROCESSO Nº 6.672/95

INTERESSADO - ALDA APARECIDA RIBEIRO
ASSUNTO - Cópia de planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - ALDA APARECIDA
RIBEIRO

3 - PROCESSO Nº 12.421/97
INTERESSADO – EDDO SIMIONATO
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – SUELI NATALI
SIMIONATO DE LIMA

4 - PROCESSO Nº 6.987/98
INTERESSADO - SOCIEDADE MELHORA-
MENTOS JARDIM GRANJA OLGA
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - REMON DELTA -
DAVID FERRARI JR.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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   Sorocaba, 03 de Maio de 2006.

Despacho proferido pelo Sr. Secretário

 I - Interessado: PA nº 19.272-3/2005 – MARTA
REGINA CASSAR
Assunto: Comportamento Incompatível
Despacho: Absolvido.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 004/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário da Administração, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78, Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 12.716-6/2005.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de Suspensão de 05 (cinco) dias
ao funcionário MARCELO ALVES, Vigia, da
Secretaria de Educação, por infringência ao inciso
IV do artigo 153, e inciso XVIII do artigo 154, com
base no inciso II do artigo 158 c/c inciso II do artigo
161, todos do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba (Lei 3.800/91), a partir de
03 de Maio de 2006.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005
Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo
A Secretaria de Recursos Humanos convoca para
comprovação do requisito e entrega de documentação
os candidatos aprovados e classificados no Processo
Seletivo nº 02/2005 para a função de Oficial
Administrativo
Dia: 09 de maio de 2006
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Divisão de Gestão de
Pessoas (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041
– Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: Oficial Administrativo
CLASS.
34
NOME
Riana Rocha Tomitão

IDENTIDADE
 40920520-5

CLASS.
35
NOME
Rafael Araújo Silva
IDENTIDADE
 40640358-2

Requisito Básico: Ensino Médio completo, curso de
Microsoft Word e Excel com comprovação

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO

ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da última
eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/
hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se
houver), com o respectivo horário.
CÓPIAS
1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(Salário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(Imposto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da última
eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) cartão Banco;Nº conta corrente ;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do
CONSELHO (técnico / superior)
Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer na comprovação
do requisito básico e entrega de documentos, terá
exaurido seus direitos no Processo Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da função
para o qual está concorrendo até o encerramento da
inscrições, em conformidade com item 2.1.2 do Edital
nº 02/2005.
3- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade nos
documentos, mesmo que verificados a qualquer tempo,
em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa civil ou criminal, em conformidade com

o item 9.2 do Edital nº 02/2005

Sorocaba, 04 de maio de 2006

Ana Teresa Corrêa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143,
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, que a Sra
CLAUDETE MARQUES DA SILVA ERCOLIM,
Professor I, Nível IV, Grupo QM 04, referencia 05,
tem direito aos benefícios de adicional de tempo de
serviço de 08% (Oito por cento) adquirido em Agosto
de 2005, tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 04 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) MARIA BATISTA DO CARMO,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, Grupo QM
04, referencia 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Agosto de 2002, e o adicional de
tempo de serviço de 24% (Vinte e Quatro por cento)
adquiridos em Março de 2006, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 04 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) MARIA LUCIA ROSA GOUVEIA,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, Grupo QM
04, referencia 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 2001, e o adicional de
tempo de serviço de 25% (Vinte e Cinco por cento)
adquiridos em Março de 2006, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 04 de maio de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.422/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, a partir de 02 de Maio de 2006, JOÃO PAULO
CORREA, do cargo de Secretário de Transportes e
Defesa Social, para o qual fôra nomeado pela Portaria
nº 49.655/DAP, de 03 de Janeiro de 2005.
 Palácio dos Tropeiros, em 02 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.423/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, a partir de 02 de Maio de 2006, JOSÉ
DOMINGOS VALARELLI RABELLO, do cargo de
Secretário de Governo, para o qual fôra nomeado pela
Portaria nº 49.643/DAP, de 03 de Janeiro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.424/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, a partir de 03 de Maio de 2006, MONICA
GROHMANN, do cargo de Secretária de Gabinete,
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para
o qual fôra nomeada pela Portaria nº 36.499/DAP,
de 26 de Agosto de 1997.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.429/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, EBERSON ANTONIO DA SILVA, Oficial
Administrativo, da Secretaria de Finanças, a partir
de 27 de Abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.430/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve designar
MAURICIO BIAZOTTO CORTE, Secretário de
Parcerias, para responder, cumulativamente, pelo cargo
de Secretário de Governo, a partir de 02 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.431/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve designar RENATO
GIANOLLA, Presidente da URBES, para responder,
cumulativamente, pelo cargo de Secretário de Transportes
e Defesa Social, a partir de 02 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Maio de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52425 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
RUBIA APARECIDA SANTOS BRITO para a
Função Atividade de Professor III, nível III, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
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primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 28 de Abril de 2006 até 21 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52426 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CARMEN HELENA DE SOUZA SILVA para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 02 de Maio de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MARCIA TAVARES
MARQUES DA SILVA/267953, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52427 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
KEYLA DOROTI LAPA STEPHENS para a Função
Atividade de Professor I, nível I, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 02 de Maio
de 2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de SILVIA CAVALCANTE LAPA LOBO,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Maio de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.428/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91,
artigo 7º e 8º, com redação da pela Lei nº 5.549/98,
THIAGO JHONATA DE OLIVEIRA MACHADO,
para função temporária de Oficial Administrativo, da
Secretaria de Finanças, a partir de 03 de Maio de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Maio de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD �����������	���	����������


HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 091/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 091/2005 – CPL nº 637/2005,
destinado ao fornecimento de cestas de alimentos para
munícipes carentes. Sorocaba, 02 de Maio de 2006.
Marlene Manoel da Silva Leite - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Prorrogação da Dispensa nº 021/2006
– CPL 184/2006; OBJETO: Prestação de serviços
às famílias e adolescentes em situação de
vulnerabilidade. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
XIII da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Administração, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. Contratadas: Centro Social São Jose;
Valor: R$ 21.741,16 (Vinte e Um Mil, Setecentos e
Quarenta e Um  Reais e Dezesseis Centavos);
Período: 12 (doze) meses, Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 065/2001
Modalidade: Tomada n° 009/2001
Objeto: Fica o contrato celebrado em 07/12/2001,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 07/04/2006
até 06/07/2006.
Assunto: Prestação de serviços de limpeza hospitalar
na Policlínica.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 71.063,64 (Setenta e um mil sessenta e
três reais e sessenta e quatro centavos).
Sorocaba, 28 de abril de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO  DE  CONTRATOS

Processo CPL 137/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 12/05/05,
prorrogado por 02 (dois) meses, à partir de 26/03/06
até 25/05/06.
VALOR: R$ 11.294,34 ( onze mil, duzentos e noventa
e quatro reais e trinta e quatro centavos).
ASSUNTO: Contratação de empresa, para prestação
de serv. de digitação da movimentação e atualização
cadastral dos sistemas, para Secretaria das Finanças.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba
CONTRATADA: Mega RH Recursos Empresariais Ltda.
DATA DO TERMO: 24/03/06
 Sorocaba, 04 de maio de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO  DE  CONTRATOS

Processo CPL 342/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 17/10/05,
aditado em 24,81% ( vinte e quatro virgula oitenta e
um por cento), do seu valor inicial.
VALOR: R$ 11.159,20 (onze mil, cento e cinqüenta
e nove reais e vinte centavos).
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção
de muro de arrimo, na Rua Jovelina de Brito.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba
CONTRATADA: Imprej Engenharia Ltda.
DATA DO TERMO: 20/03/06
Sorocaba, 03 de maio de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 507/05
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 023/2005
OBJETO: Fornecimento de equipo para soro

macrogotas para Unidades de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR
COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 51.425,00 (Cinqüenta e um mil
quatrocentos e vinte e cinco reais).

DOTAÇÃO: 111.01.00.3.3.90.30.09.10.303.1006.2.028

Sorocaba, 28 de abril de 2006.

CLÁUDIA PATRÍCIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

 SEDU �����������	���	�����


COMUNICADO SEDU/GS  Nº 16 DE 04 DE MAIO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES, em
Função Atividade (CLT) no dia 09 de Maio de 2006, para os CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE
PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

   OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas. Desde o dia 13 de
Fevereiro de 2006 está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br, em forma de Comunicado  a informação
sobre o último número de classificação chamado em cada atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal  de Sorocaba -      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar Térreo
Data: 09/05/2006             Horário: 14:00 horas

PROFESSOR I 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Prof. Benedicto José Nunes” Manhã 4ª Série Parque Esmeralda 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Manhã 2ª Série Júlio de Mesquita 
Filho 

 CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

CARGO A partir do número: 

Professor I 170 

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 04 de Maio de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“49ª Taça Cidade de Sorocaba” – 2006

Circular nº 013/06

A SEMES informa que, o jogo entre as equipes EC
Paulistano vs GE  Nova Sorocaba, válido pela 8ª
rodada – dia 07/05 (domingo), hs fica transferido do
Centro Esportivo “Dr. Pitico”, para o Estádio “Euzébio
Moreno”, as 10:00 horas.
Sorocaba, 03 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades

Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“49ª Taça Cidade de Sorocaba” – 2006

Circular nº 014/06

A SEMES informa que, o jogo entre as equipes EC
Cajuru vs EC Jd Planalto, previamente marcado para
o dia 16/04/06 (5ª rodada)  e cancelado, atendendo
solicitação do EC Jd Planalto, será  realizado no dia
14/05 (domingo), no Campo do Cajuru -  R: Mário
Monteiro de Carvalho, 48 – Cajuru.
Sorocaba, 03 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades

Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO
O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso
de suas atribuições, faz saber aos que deste EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas, jurídicas ou equiparadas cujos processos
seguem relacionados ficam CITADAS da denúncia
que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria
Desportiva, e INTIMADAS para a Sessão de
Instrução e Julgamento que será realizada na data,
horário e local a seguir indicados:
SESSÃO Nº 009/06 – CODDEM
§ Dia 10 de maio de 2006 (quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 082/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h30m
Jogo: AA BEIRA RIO X UNIÃO FC DO
MINEIRÃO
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (CE MARIA
EUGÊNIA)
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Citando: MARCOS FERREIRA DE PAULA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO

Proc. nº 083/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h35m
Jogo: AA AVENIDA X SOROCABA I FC
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (IZALTINO
WALTER)

Citando: ADEMILSON BARBOSA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citando: IVAN ARRUDA LEME
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SOROCABA I FC

Proc. nº 084/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h40m
Jogo: CA MONTE NEGRO X EC SÃO
CRISTOVÃO
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (LUCIANO
PELLEGRINI)

Citando: ANDRÉ LUIZ DUARTE
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: VALDECIR MONTEIRO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe:. ..Atleta/EC SÃO CRISTOVÃO

Proc. nº 085/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h45m
Jogo: ALTERNATIVA FC X ACADÊMICO FC
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (ITAVUVU)

Citando: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC

Proc. nº 086/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h50m
Jogo: AA VILA CARVALHO X EC
PAULISTANO
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (CE
PINHEIROS)

Citando: MARZUKEVICZ  ANTONIO FARIA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citando: LUIZ DONIZETE MORAES
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Proc. nº 087/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h55m
Jogo: OLARIA FC X EC COMERCIAL/
COMATEK
Data/Local: Dia 30/04/06 – 10:00 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: CRISTIAN SILVA LUCAS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/OLARIA FC

Citando: DIEGO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC COMERCIAL/
COMATEK

Proc. nº 088/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m
Jogo: NACIONAL AC X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (JD Mª. ANT.
PRADO)

Citando: NACIONAL AC
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: EQUIPE

Citando: JOÃO FRANCISCO HONORATO DE
SOUZA
Incurso no art.: 186 e 148-I c/c 115 inciso II e
§ 1º do CMJDD
Função/equipe: Atleta/NACIONAL AC

Citando: BENEDITO MATHEUS
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/NACIONAL  AC

Citando: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA
FONSECA
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Presidente/NACIONAL AC

Proc. nº 089/06  (Taça Cidade de Sorocaba) – 19h05m
Jogo: EC JD PLANALTO/ISA X AA VILA HELENA
Data/Local: Dia 30/04/06 – 15:40 h (CE DR PITICO)

Citando: BRUNO BARRETO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe:....Atleta/EC JD PLANALTO/ISA

Citando: OSMAR ARAÚJO BRAGA
Incurso no art.: 148-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/EC JD PLANALTO/ISA

Proc. nº 090/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h10m
Jogo: ECCAJURU X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 30/04/06 – 10:00 h (CAJURU)

Citando: ELI EVANGELISTA DAS NEVES
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC CAJURU

Citando: ROBSON MALHEIROS CARNEIRO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC CAJURU

Proc. nº 091/06  (Taça Cidade de Sorocaba) – 19h15m
Jogo: AA APARECIDINHA XEC
PARANAZINHO
Data/Local: Dia 30/04/06 – 10:00 h
(APARECIDINHA)

Citando: SÉRGIO ARMANDO RIBEIRO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PARANAZINHO

Citando: CARLOS SÉRGIO DA CUNHA
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Massagista/EC PARANAZINHO

Proc. nº 092/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h20m
Jogo: ADPM X SR SÃO BENTO
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (ADPM)

Citando: ARI JOSÉ DARIO
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV CMJDD
Função/equipe: .Técnico/SR SÃO BENTO

Proc. nº 093/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h25m
Jogo: AA ARVORE GRANDE X AD
CORINTHINHA DO ÉDEN
Data/Local: Dia 29/04/06 – 15:40 h (CE DR PITICO)

Citando: EVERALDO MENDONÇA DA SILVA
Incurso no art.: 186 e 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AD CORINTHINHA DO ÉDEN

Sorocaba, 02 de maio de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 007/06 DO CODDEM

Realizada no dia 03 de maio de 2006 (quarta-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 060/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h30m
Jogo: EC PALESTRA X AA APARECIDINHA
Data/Local: Dia 09/04/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando: SANDRO FÁBIO BENTO DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA APARECIDINHA

Proc. nº 061/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h33m
Jogo: JARDIM DOS ESTADOS FC X AA
ALVORADA/JD GONÇALVES
Data/Local: Dia 16/04/06 –10:00 h (MILTON
CARDOSO)

Citando: GIVANILDO VIANA MONTEIRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS FC

Citando: RENATO DE MORAES CASSANIGA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS FC

Citando: THIAGO HESSEL THOMAZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA ALVORADA/JD
GONÇALVES

Proc. nº 062/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h36m
Jogo: AA APARECIDINHA X AMÉRICA FC
Data/Local: Dia 16/04/06 – 10:00 h
(APARECIDINHA)

Citando: LEANDRO RAMOS DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA APARECIDINHA

Citando: MÁRCIO FERREIRA BRASIL
Pena:...................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:. ..Atleta/AMÉRICA FC

Proc. nº 063/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h39m
Jogo: EC CANTO DO RIO X EC
PARANAZINHO
Data/Local: Dia 16/04/06 – 10:30 h
(BRAÚLIO G CLEMENTE)

Citando: ERICSON RODRIGUES DE ARRUDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PARANAZINHO

Proc. nº 064/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h42m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUPX
EC GUNHÊ
Data/Local: Dia 16/04/06 – 10:00 h (LUCIANO
PELLEGRINI)

Citando: EDUARDO NASCIMENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC GUNHE
Proc. nº 065/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h45m
Jogo: ACADÊMICO FC XEC PAULISTANO
Data/Local: Dia 15/04/06 – 15:40 h (JD Mª. ANT.
PRADO)

Citando: EDUARDO CAMARGO DE
OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:...Atleta/ACADÊMICO FC

Proc. nº 066  (Taça Cidade de Sorocaba) – 18h48m
Jogo: EC PAULISTANO X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 16/04/06 – 10:00 h (CE DR PITICO)

Citando: CÉSAR AUGUSTO PINTO DE SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:...Atleta/EC PAULISTANO

Citando: FRANCISCO MENDES DE MORAIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:..Atleta/AA AVENIDA

Proc. nº 067/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h51m
Jogo: ATLÉTICO BRASIL FC X AD
CORINTINHA/ÉDEN
Data/Local: Dia 08/04/06 – 15:40 h (EROTHIDE L
DA CRUZ)

Citando: MARCELO APARECIDO MELLO
CONTE

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:....Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Citando: EDUARDO DA CONCEIÇÃO VELOSO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AD CORINTINHA/EDEN

Proc. nº 068/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 18h54m
Jogo: EC VILA FORMOSA X NACIONAL AC
Data/Local: Dia 08/04/06 – 15:40 h (AMANDA DE
ALMEIDA)

Citando: PAULO ANTONIO DE SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/NACIONAL AC

Proc. nº 069/06  (Taça Cidade de Sorocaba) – 18h57m
Jogo: AA AVENIDA X CA BARCELONA
Data/Local: Dia 09/04/06 – 10:00 h
(IZALTINO WALTER)

Citando: DANILO MORENO RAYMUNDO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citando: LEANDRO CARLOS DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Proc. nº 039/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h00m – Sessão Redesignada
Jogo: CA BARCELONA X AA VILA HELENA/
ASS CONT REAL
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: ALEXANDRE DE SENA
Pena: Suspensão de 01 (um) ano e 02 (dois)
meses, a contar da data do julgamento.
Função: .Atleta/CA BARCELONA
Proc. nº 070/06  (Cruzeirão) – 19h05m
Jogo: GERMED/PH DISTRIBUIDORA X
PMS/CE JD SIMUS
Data/Local: Dia 31/03/06 – 20:15 h (GME)

Citando: CARINA LETICIA ALBIERI CROCO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: A t l e t a / G E R M E D / P H
DISTRIBUIDORA

Citando: PRISCILA DE GODOY
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/PMS/CE JD SIMUS

Citando: ARIANE DANILA TREVIZANI
PIZZOL
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/PMS/CE JD SIMUS

Proc. nº 071/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h10m
Jogo: AA AVENIDA X ALTERNATIVA FC
Data/Local: Dia 22/04/06 – 15:40 h
(IZALTINO WALTER)

Citando: AA AVENIDA
Decisão: Absolvida
Função: EQUIPE

Citando: ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Diretor/AA AVENIDA

Proc. nº 072/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h15m
Jogo: SOROCABA I FC X CA MONTE
NEGRO
Data/Local: Dia 22/04/06 – 15:40 h (CE MARIA
EUGENIA)

Citando: ADILSON FABIANO ALVES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/SOROCABA I FC

Citando: THADEU B. F. NOBRE (Reincidente)
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Pena: Suspensão de 08 (oito) meses, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Massagista/SOROCABA I FC

Proc. nº 073/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h20m
Jogo: AMÉRICA FC X EC LARANJEIRAS
Data/Local: Dia 23/04/06 – 10:00 h (CE
PINHEIROS)

Citando: MARCOS HENRIQUE SERAFIM
Pena: Suspensão de 90 (noventa) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/EC LARANJEIRAS

Proc. nº 074/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h25m
Jogo: ATLÉTICO BRASIL FC X AA ARVORE
GRANDE
Data/Local: Dia 22/04/06 –15:40 h (EROTHIDE L
DA CRUZ)

Citando: EDER DE ALMEIDA PRATA
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Massagista/AA ARVORE GRANDE

Proc. nº 075/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h30m
Jogo: EC SÃO CRISTOVÃO X AA VILA
CARVALHO
Data/Local: Dia 22/04/06 –15:40 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: EDER ALVES DE PAIVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTOVÃO

Citando: NARCISO CLEMENTINO
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTOVÃO

Proc. nº 076/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h35m
Jogo: AA VILA HELENA/ASS CONT REAL
X EC PAULISTANO
Data/Local: Dia 09/04/06 – 10:00 h
(BRAULIO G CLEMENTE)

Citando: JÚLIO CÉSAR CRAVEIRO CONTI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citando: MÁRCIO PEREIRA DE GOIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citando: MÁRIO LÚCIO DE GOIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Massagista/EC PAULISTANO

Proc. nº 077/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h40m
Jogo: OLARIA FC/GUIMARÃES CONT X
ADPM
Data/Local: Dia 22/04/06 – 15:40 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: HUMBERTO MOREIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT

Proc. nº 078/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h45m
Jogo: EC VILA FORMOSA XAA VILA
HELENA
Data/Local: Dia 22/04/06 – 15:40 h (AMANDA DE
ALMEIDA)

Citando: ALMIR BENGOZI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC VILA FORMOSA

Proc. nº 079/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h50m
Jogo: UNIÃO FC DO MINEIRÃO X
ACADÊMICO FC
Data/Local: Dia 22/04/06 – 15:40 h (CE VILA

GABRIEL)

Citando: DOUGLAS NILTON SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/UNIÃO FC DO
MINEIRÃO

Citando: ROBERVAL MARTINS DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC

Proc. nº 080/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h55m
Jogo: EC COMERCIAL/COMATEK X EC
PAULISTANO
Data/Local: Dia 23/04/06 – 10:00 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: DANILO MESSIAS DO AMARAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC COMERCIAL/
COMATEK

Citando: MÁRCIO PEREIRA DE GOIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Proc. nº 081/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
20h00m
Jogo: GE NOVA SOROCABA X EC CAJURU
Data/Local: Dia 09/04/06 – 10:00 h (CE DR PITICO)

Citando: ALEXANDRE DE ALCANTARA
SANTANA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/GE NOVA SOROCABA

Citando: PAULO HENRIQUE LOPES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/GE NOVA SOROCABA

Citando: JEFFERSON APARECIDO DE
ARAÚJO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC CAJURU

Citando: ROGÉRIO MARTINS DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC CAJURU

Sorocaba, 04 de maio de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

RESOLUÇÃO 002/06

Sorocaba, 03 de  maio de 2006.
O Secretário de Esporte e Lazer, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que determina o
Código Municipal de Justiça Desportiva (CMJDD)
quanto à composição dos órgãos de Justiça Desportiva,
nomeia o agente abaixo relacionado;
AUDITOR:

1. Marcelo Cordeiro Perez

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justiça
Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira Esteves,
membro integrante desta Justiça Especializada, pelo
período de 02 a 05 de maio de 2006.
Sorocaba, 02 de maio de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva Municipal

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” - 2006

Circular nº 008/06
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 06/05/06 (sábado) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Arlei de Paula Vitor AA Vila Carvalho
Benedito Rosa AD Corinthinha do Éden
João Carlos Menezes ADPM

Sorocaba, 04 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“49ª Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 015/06
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 07/05/06 (domingo) do referido
campeonato.

ATLETA EQUIPE
Gleyson Marcos Bonfim AA Alvorada
Antonio Leite da Silva AA Avenida
Marcio Henrique Ferreira Leite AA Santa Cruz
Júlio Cezar de Melo AA Vila Helena
Ricardo dos Santos Nascimento AA Vila Helena
Ademar Pereira dos Santos América FC
Clóvis Luiz dos Santos EC Canto do Rio
Eduardo Pereira Silva Filho EC Canto do Rio
Danilo Messias do Amaral EC Comercial
Paulo Leandro Minucci EC Gunhê
Carlos Eduardo C. de Oliveira EC Jd Planalto
Douglas Boesio EC Laranjeiras
Marcos Henrique Serafim EC Laranjeiras
Douglas Willian Boschetti EC Nova Esperança
Júlio César Craveiro Conti EC Paulistano
Edimilto Batista dos Santos GE Nova Sorocaba
Edmar Santana da Silva GE Nova Sorocaba
Paulo Henrique Lopes GE Nova Sorocaba
Álvaro Garcia Simões Franco Jd dos Estados FC
Antonio José Ayub  Neto Jd dos Estados FC
Marcelo dos Santos Silva Jd dos Estados FC

Sorocaba, 04 de maio de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

 SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3229-7329
Rua Humberto de Campos, 541

Jd. Zulmira.

      Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
      Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

      01-Processo nº 8503/00
      Comércial 15 de Alimentos Ltda.
      Açougue e Mercearia
      Rua XV de Novembro, 68 – Centro.
      Indeferido
      02-Processo nº 7457/04
      Wang Suxiang - ME
      Restaurante e Lanchonete
      Rua Francisco Scarpa, 60 – Centro.
      Licença de Funcionamento
      Deferido nº CEVS 355220501-552-000156-1-0
      03-Processo nº 6807/06
      Ortoclin Clínica Frat.Ortopedia Sorocaba Ltda

      Atividades de Clínica Médica
      Av. Barão de Tatuí, 372 – Vergueiro.
      Deferida Abertura e Encerramento de Livro
      04-Processo nº 7610/06
      Baronesa Farmácia Ltda - EPP
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      com Manipulação de Fórmulas
      Rua São Bento, 93 – Centro.
      Indeferido
      05-Processo nº 4849/02
      Sônia Maria de Carvalho Oliveira Sorocaba-ME
      Bar
      Rua José Tótora, 1005 – Central Parque.
      Licença de Funcionamento
      Deferido nº CEVS 355220501-522-000041-1-1
      06-Processo nº 16780/05
      Mercado Seriema Sorocaba Ltda - ME
      Mercearia, Açougue e Com. Hortifrutigranjeiro.
      Rua Paes de Linhares, 1575 – Jd. Brasilândia
      Licença de Funcionamento
      Deferido nº CEVS 355220501-522-000042-1-9
      07-Processo nº 13028/05
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  Antônio Tadeu Martins
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua São Bento, 32 - 8º Andar - Sala 86 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 17/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000718-1-1
  Renovação Licença Raios X-validade 17/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000719-1-9
 08-Processo nº 13895/05
  Renato José Alberti
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Prof. Paschoal Visconti, 130 – Jd.Ipanema.
  Renovação Licença Estab. – validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000081-1-9
  Renovação Licença Raios X-validade 11/04/07
   Deferido nº CEVS 355220501-851-001074-1-7
  09-Processo nº 16274/05
  Coes-Centr.de Ortodontia Especializada de Soroc.
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Antônio Soares, 194 – Jd.Soares.
  Licença Inicial Estab. – validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001247-1-0
  Licença Inicial Raios X-validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001249-1-5
  Licença Inicial Raios X-validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001248-1-8
  10-Processo nº 10809/05
  Clínica Urológica Bráulio Passos S/C Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Washington Luiz, 1231 – Jardim América
  Renovação Licença Estab. – validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000137-1-4
  Renovação Licença Raios X-validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000278-1-4

  11-Processo nº 7986/05
  Comercial e Prestadora de Serv.Costa Sorocaba
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Leopoldo Machado, 461 - Vila Amélia.
  Renovação Licença Estab. – validade 17/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000054-1-0
  12-Processo nº 1536/06
  Comercial e Prestadora de Serv.Costa Sorocaba
  Atividades de Clínica Odontológica
  Av. Leopoldo Machado, 461 – Vila Amélia.
  Renovação Licença Raios X-validade 17/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001278-1-7
  13-Processo nº 1785/06
  Casa de Repouso Arte de Viver Bem Ltda.
  Casa de Repouso
  R.Protássio Camargo Sampaio,42-Lopes Oliveira
  Auto Imposição Penalidade de Multa nº 5941
  Divulga-se   o   presente   processo  para   que o
  infrator  ou  seu  representante  legal, não venha
  alegar desconhecimento.
  Nos termos da legislação vigente,fica concedido
  o  prazo  de  10  dias a  contar  desta  publicação
  para apresentação da defesa ou impugnação.
                                Em 03/05/06

                 Lourival Miguel Freitas Xavier
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

                      Rosane F.G. Bernardes
        Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

                     Eliana de Paula Leite
             Diretora da Área de Saúde Coletiva

 FUNSERV
 ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 006/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a NEILA
GUAZZELLI GOMES (esposa), dependente (s) de
MAURO GOMES, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 07/04/2006, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 03 de Maio de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 007/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a SOLANGE DE
FATIMA CATANI (esposa) e CIBELLE
GABRIELLE CATANI (filha menor), dependente

(s) de ARTIDORO CATANI, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 31/03/2006, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 03 de Maio de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 008/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a DAVI DE
OLIVEIRA (esposo) e ELIZIER SANTANA DE
OLIVEIRA (filho menor), dependente (s) de
AURORA ALVES SANTANA, funcionário (a) público
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em
20/03/2006, retroagindo seus efeitos a contar da data
do óbito.
Sorocaba, 03 de Maio de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEF �����������	����������
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Sorocaba, 28 de Abril de 2006

Engº José Antonio Bolina
Secretario de Obra e Infra-Estrutura Urbana

ORÇAMENTO:  Diversas Ruas
BAIRRO: J. S. Carvalho Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 5.728,22 2,49 14.263,27
10404 Tranp/carreg.mat. até  04 Km (Jazida) m3 1.659,52 4,94 8.198,03
10404 Tranp/carreg.mat. até  04 Km (Bota-fora) m3 6.640,30 4,94 32.803,08
20201 Compact. solo ref. a 95% P.N (simples) m3 1.112,30 2,85 3.170,06
20101 Abertura e preparo de caixa até 25 cm m2 24.773,89 6,44 159.543,85
20302 Sub-base e base de bica corrida m3 2.307,85 65,63 151.464,20
20401 Imprimação ligante m2 22.245,54 1,51 33.590,77
20700 Camada de rolamento pré misturado a quente m3 709,01 412,93 292.771,50
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30m ml 5.056,66 32,30 163.330,12
30802 Boca de lobo dupla um 10,00 902,33 9.023,30
30803 Boca de lobo tripla um 6,00 1.354,59 8.127,54
31800 Levantamento/rebaix. de tampão de poço de visita un. 26,00 97,22 2.527,72

Total do Orçamento      R$ 878.813,42

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo  de  30
(trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem, quaisquer dos
ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

Sorocaba, 28 de Abril de 2006

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRA E INFRA-ESTRUTURA URBANA



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE MAIO DE 2006

Sorocaba, 03 de Maio de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

AREA DE AMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
que a Sra. Vera Lucia Matheus Soares,  Assistente
Administrativo II, Grupo AD 06, referência 01, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de serviço

 URBES ��������	��"�����
#������
�$�%��
����
���#

PROCESSO CPL Nº 545/05
CONVITE Nº  003/06

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE UM LINK, PARA ACESSO
IP DEDICADO A INTERNET

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES,
através de sua Comissão Permanente de Licitações,
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
informa que analisando as propostas apresentadas

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 115/2006
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, em 30 de abril de 2006, os efeitos da
Portaria n.º 101/2005 de 20 de abril de 2005, que

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

de 13% (treze por cento) adquirido em Setembro/
2.005, conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 03 de maio de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

pelas licitantes, decide:
CLASSIFICAR:   Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/A – EMBRATEL
DESCLASSIFICAR: Telefônica Empresas S/A
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, da
publicação deste, para interposição de recurso,
conforme  previsto no art. 109, inciso I, letra “b”, § 6°
da Lei 8.666/93 e suas alterações

Sorocaba, 04 de maio de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

designava a Sr.ª SÍLVIA ASSUNÇÃO VIEIRA para exercer
a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Copa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 28 de abril de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 116/2006
(Dispõe sobre a designação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº  Designar o Sr. PAULO HENRIQUE FAGUNDES

para exercer, a partir de 1º de maio de 2006, a função
gratificada de Chefe do Serviço de Copa.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 28 de abril de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 117/2006
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o resultado final
do Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AGNALDO PEREIRA DA SILVA,
portador do RG nº 27.002.288-0 SSP/SP, para exercer
em caráter efetivo, o cargo de REPÓRTER FOTOGRÁFICO,

criado pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 02 de maio de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SERT �����������	����#��&���	
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE
ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

     
     

PAT SOROCABA
 

VAGAS DISPONÍVEIS EM 05.05.2006
(6ª FEIRA)

 

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro –
das 08 às 16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura
Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
AGENTE COMERCIAL – com experiência 
de vendas porta a porta (tipo Avon, Natura, 
etc) / ter disponibilidade de horários para 
trabalhar aos sábados / pode ser 
aposentada 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AJUDANTE DE COZINHA – experiência 
em cozinha / ter disponibilidade de 
horários 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

ALMOXARIFE – com experiência em 
recebimento, despacho de mercadorias, 
emissão de notas fiscais, faturamento e 
controle de estoques  / ter conhecimentos 
em informática / ser habilitado 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*ASSISTENTE FINANCEIRO – com 
conhecimentos na área e em informática  

Ensino Médio 24 / comprovada 

ATENDENTE COMERCIAL – que tenha 
experiência em vendas  

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE AÇOUGUEIRO – 
necessário ter disponibilidade de horários 

Ensino Médio 6 / comprovada 

AUXILIAR DE COMÉRCIO Ensino Médio 12/comprovada 
AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO – com 
experiência em faturamento, emissão de 
notas fiscais, recebimento e emissão de 
materiais / ter bons conhecimentos em 
informática e digitação / ter CNH 

Ensino Médio 6 / comprovada 

AUXILIAR DE REPOSITOR Ensino Médio 6 / comprovada 
*AUXILIAR DE VENDAS – com 
experiência em vendas por telefone / para 
trabalhar com licitações, propostas, 
orçamentos e cotações / ter 
conhecimentos em informática e prática 
em digitação / preferencialmente que 
resida nas imediações da V.Hortência  

Ensino Médio 6 / comprovada 

 BALCONISTA – com experiência em 
atendimento ao público, se possível em 
papelaria 

Ensino Médio 12 / comprovada 

BALCONISTA – com experiência em 
atendimento ao cliente, preparo de 
lanches, arrumação de vitrines / ter 
disponibilidade de horários / se possível 
que resida nas proximidades da 
V.Hortência 

Ensino Médio 12 / comprovada 

CASEIRO – para cuidar de uma chácara 
de aprox. 2000 mt / cuidar de plantas, 
podas de árvores, etc / disponibilidade 
para morar no local 

Ensino Fundamental 24 /comprovada 
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As vagas marcadas com * pedem a
apresentação de currículo no PAT.
 

O PAT – Sorocaba é uma parceria da
Prefeitura Municipal – por intermédio da
Secretaria de Relações do Trabalho – com
o Ministério do Trabalho – Fundo do Amparo
ao Trabalhador e Governo do Estado de São
Paulo – Secretaria de Emprego e Relações
do Trabalho.
  

AS VAGAS SÃO RENOVADAS
DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.

·        Os candidatos deverão
comparecer munidos de Carteira
Profissional e RG;·
·        Serão encaminhados somente três
candidatos para cada vaga anunciada e a
experiência deverá ser devidamente
comprovada pelo candidato para o
encaminhamento;·
·        As vagas acima ofertadas têm o
perfil solicitado pelas empresas, não
sendo de responsabilidade deste Posto as
exigências por elas indicadas.

FRESADOR FERRAMENTEIRO – com 
experiência em fresa e conhecimentos em 
torno / ter disponibilidade de horários 

Ensino Médio 24 / comprovada  

FUNILEIRO / PINTOR – com experiência 
em caminhões e ônibus 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

INSTALADOR DE ALARME – com 
experiência em instalação de alarmes 
residenciais e CFTV 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

MECÂNICO Ã DIESEL (MOTORES) – 
com experiência com caminhões diesel 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS  Ensino Fundamental 24 / comprovada 
MECÂNICO DE MÁQUINA DE COSTURA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*MEIO OFICIAL COZINHEIRA – 
necessário saber cozinhar e trabalhar com 
marmitex  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*MODELISTA DE ROUPA – com 
experiência em artigos de malharia, 
desenvolvimento de peça piloto  e demais 
rotinas da área 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*MONTADOR DE PAINÉIS ELÉTRICOS – 
com experiência em montagem de placas, 
fiação e componentes elétricos, 
acabamento e desenho elétrico 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

*MOTORISTA CARRETEIRO – com 
experiência em caminhões de carga / ter o 
curso MOPP / ter disponibilidade para 
viagens 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

CASEIRO (CASAL) – casal sem filhos / 
apresentar carta de referência 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA DE MÁQUINA 
FECHADEIRA – com experiência em 
máquina de fechar camisa 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL prática em 
bolsas 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

*COZINHEIRA DE RESTAURANTE   Ensino Fundamental 24 / comprovada 
* COZINHEIRO(A) INDUSTRIAL Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*COZINHEIRA EM GERAL Ensino Fundamental 12 / comprovada 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO – com 
conhecimentos em comandos elétricos, 
painéis e motores elétricos, manutenção 
preventiva e corretiva 

Ensino Médio 60 / comprovada 

*ELETRICISTA MONTADOR – com 
experiência em montagem de painéis 

Ensino Médio 24 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – ter 
disponibilidade para cuidar de 3 crianças e 
02 cães / saber cozinhar o trivial / ter 
disponibilidade para morar no emprego / 
apresentar carta de referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – para lavar, 
passar e cozinhar / apresentar carta de 
referência / ter disponibilidade para morar 
no emprego (Osasco) 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ENCANADOR PREDIAL – com 
experiência comprovada na função 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*ENCARREGADO DE PRODUÇÃO – com 
conhecimentos em informática e PCP / ter 
disponibilidade de horários  

Ensino Médio 36 / comprovada 
  

ESTAMPADOR DE TECIDOS – 
experiência em estampas, serigrafia, 
bases: água, plástisol 

Ensino Médio 24 / comprovada 

OPERADOR DE ESTACIONAMENTO – 
saber operar empilhadeira 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

OPERADOR DE GUINDASTE FIXO – ter 
experiência com guindastes leves / ter 
certificado de operador de guindastes 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
OPERADOR DE TELEVENDAS Ensino Médio 12 / comprovada 
*PIZZAIOLO Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*POLIDOR DE GRANITO Ensino Fundamental 6 / comprovada 
PROMOTORA Ensino Médio 6 / comprovada 
*SALGADEIRO  - para produção de 
salgados em larga escala 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

SERRALHEIRO ARTÍSTICO Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*TÉCNICO EM ELETRÔNICA – 
manutenção preventiva e corretiva em 
elevadores e escadas rolantes/ Sorocaba 
e região 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA – com 
conhecimentos em impressoras laser, 
matricial e jato de tinta, rede Windows e 
monitores 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*TÉCNICA EM NUTRIÇÃO Ensino Médio 12 / comprovada 
VENDEDOR(A)S EXTERNO(A)S – 
diversos ramos  

Ensino Médio 12 / comprovada 

VENDEDORA INTERNA – com 
experiência em vendas por telefone 

Ensino Médio 12 / comprovada 

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO – com 
conhecimentos na grande São Paulo / com 
disponibilidade para viagens 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*MOTORISTA DE ÔNIBUS – com 
experiência comprovada na função e em 
CTPS  

Ensino Fundamental 36 / comprovada 
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Com repertório eclético e
sofisticado, o Coral Universitá-
rio - Uniso conquistou o tercei-
ro lugar na fase final do Mapa
Cultural Paulista. Outro repre-
sentante sorocabano, o vídeo
“Roda Brasil”, de Juca
Mencacci, obteve a quinta co-
locação na sua modalidade. O
grupo vocal, regido pelo maes-
tro Cadmo Fausto, recebeu o
prêmio no valor de R$ 3,5 mil.

Coral Uniso fica em 3º
lugar no Mapa Cultural

A Secretaria da Cidadania
da Prefeitura de Sorocaba (Se-
cid) vai iniciar hoje (5) o aten-
dimento do Centro de Referên-
cia da Assistência Social
(CRAS) no Centro de
Integração Social (CIS) do
bairro Maria Eugênia. Na se-
gunda-feira (8), mais três Cen-
tros começarão a funcionar nos
bairros Brigadeiro Tobias, Ana
Paula Eleutério (Habiteto) e
Jardim Ipiranga.

O atendimento central per-
manecerá no Departamento de
Promoção e Assistência Social
(DPAS), que fica na rua Zélia
Dulce de Campos Maia, 244,
Jardim Paulistano.

Secid vai implantar
quatro novos CRAS

Seobe orienta sobre o uso
do bolsão de entulho

A Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana da Pre-
feitura de Sorocaba (Seobe)
orienta que não é permitido jo-
gar entulho em terrenos baldios
ou áreas públicas da cidade.
Desde o último dia 3 de abril,
está em funcionamento o novo
bolsão de entulhos da cidade,
localizado na avenida General
Motors, na Zona Industrial. Na
mesma data, foi definitivamen-
te desativado o antigo bolsão no
Jardim Montreal.

O novo bolsão ocupa uma
área de 203,9 mil metros quadra-
dos, desapropriada pela adminis-
tração municipal, com acesso pela
avenida Victor Andrew.

A Secretaria de Recursos
Humanos vai realizar proces-
so seletivo para provimento
de vagas para estágio na área
de Patologia Clínica, através
de convênio com o Centro de
Integração Empresa Escola
(CIEE). As inscrições termi-
nam nesta sexta-feira (5), e
podem ser feitas das 9h às
16h, no CIEE (Rua Sílvio
Romero, 275, Vergueiro).

Paço faz seleção para
estágio em Patologia

Prefeitura assina protocolo
de intenções com empresa

A Prefeitura assinou um
protocolo de intenções com a
empresa Contemar Ambiental,
representante e distribuidora do
Grupo Contenur - um dos mai-
ores fabricantes mundiais de
contêineres plásticos para co-
leta de lixo - que instalará na
cidade uma unidade especi-
alizada na coleta e tratamento
de resíduos hospitalares, com
tecnologia autoclave.

A empresa irá investir R$ 1
milhão nesta sua unidade, ge-
rando 60 novos postos de tra-
balho, além de outros 40 em-
pregos indiretos após o início de
operação.

SES inicia levantamento
sobre Saúde Bucal

A Secretaria de Saúde da
Prefeitura de Sorocaba (SES)
começou a enviar na terça-
feira (2) as autorizações para
os pais das crianças partici-
pantes do levantamento das
condições da saúde bucal na
cidade. Foram sorteadas duas
mil crianças matriculadas em
47 escolas públicas da rede
municipal e estadual, com ida-
de entre 5 e 14 anos.

As avaliações serão feitas a
partir de 15 de maio, nas própri-
as unidades de ensino. Três
equipes da SES farão as avalia-
ções, cada uma delas formada
por dois dentistas e um auxiliar.
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O 1º Congresso Municipal
sobre a Juventude “Jovem:
Parte da Solução”, tem início
neste domingo (7) no Sesi So-
rocaba, com uma programa-
ção especial e gratuita desti-
nada aos jovens entre 15 e 25
anos. O evento prossegue na
segunda e terça feira, dias 8 e
9 de maio, também no Sesi,
com a apresentação de con-
ferências, mesas redondas e
workshops.

As inscrições para a progra-
mação dos dias 8 e 9 serão re-
cebidas até esta sexta-feira
(05), com o preenchimento de
uma  ficha de inscrição que está
disponível no site www.soro-
caba.sp.gov.br. Se houver va-
gas disponíveis, as inscrições
poderão ser feitas no domingo,
das 9h às 17h, e na segunda-
feira, das 8h às 9h. Para o jo-
vem entre 15 e 25 anos, a taxa
de inscrição é de R$ 30,00 e
para o adulto acima de 25 anos,
de R$ 60,00.

A abertura do Congresso
contará, no domingo, com uma
Oficina de Grafite, Oficina de

Com o objetivo de agilizar os
seus serviços e também garantir
economia nas compras e
contratações que realiza, o Ser-
viço Autônomo de Água e Es-
goto (Saae) está dando início à
modalidade de licitações pelo sis-
tema on-line, conhecida como
“pregão eletrônico”.

“Por intermédio desse servi-
ço, vamos poder garantir ainda
mais transparência, rapidez e
economia nas compras e
contratações da autarquia, fato
que vai refletir também em me-
lhores serviços prestados à po-
pulação, visto que o sistema on-
line de licitações proporciona uma
agilidade que não é comum no
sistema convencional, além de
ganharmos também em termos
econômicos, visto que o pregão

eletrônico dispensa uma série de
trâmites burocráticos, possibili-
tando uma diminuição de gastos
entre 20% e 30%”, destaca o
diretor-geral do Saae, Pedro Dal
Pian Flores.

Ainda de acordo com Dal
Pian, “as vantagens do sistema
on-line incluem também um le-
que muito maior de opções que
se abre em termos de participa-
ção de empresas e prestadores
de serviços nas licitações, visto
que a Internet nos permite che-
gar em todos os lugares possí-
veis”.

Primeiro pregão

O primeiro pregão eletrônico
do Saae, voltado à aquisição de
emulsão asfáltica, está acolhen-

do propostas desde o dia 24 de
abril último. O recebimento das
propostas efetivas tem data
marcada para 9 de maio, às 14h,
oportunidade em que os mem-
bros da comissão de licitações da
autarquia estará reunido no es-
paço especialmente criado para
os pregões eletrônicos, na sede
administrativa de Santa Rosália.

As empresas que desejarem
participar dos pregões eletrôni-
cos do Saae devem acessar o
site www.licitacoes-e.com.br e
efetuar o cadastro no Banco do
Brasil. Após a aprovação dos
documentos exigidos, a empre-
sa estará cadastrada e estará
habilitada a participar dos pre-
gões do Saae, devendo também
atender os requisitos inerentes
a cada licitação.

Filmagem do Grupo Imagem e
um Fórum sobre Juventude e
Meio Ambiente, ministrado pelo
“Coletivo de Jovens de Meio
Ambiente”,  grupo vinculado ao
Ministério da Educação. Um
debate sobre as políticas públi-
cas para a juventude será de-
senvolvido pelo “Pró-Fórum da
Juventude de São Paulo”.

 Além de diversas ativida-
des esportivas e recreativas,
haverá também apresentações
culturais de música e teatro,
como a dos alunos da Orques-
tra do Ins-
tituto Mu-
nicipal de
M ú s i c a
da Fun-
dec e da
peça tea-
tral “Brin-
cando e Brincaro-lando” e
“Histórias do seu Valdemar”,
que serão apresentadas pelo
Grupo Balaio da Uniso.

O restante da programação
do Congresso, que acontece na
segunda e terça-feira, trará para
a cidade profissionais renoma-

dos que trabalham com a juven-
tude nas mais variadas áreas,
como a socióloga Helena
Abramo, o escritor Rubem
Alves e a presidente do Conse-
lho Nacional da Juventude, Re-
gina Novaes, entre outros.

A Secretaria da Juventude
já iniciou os pri-

m e i r o s

contatos para a realização de
uma Conferência Municipal da
Juventude, em setembro de
2006, que será especificamen-
te dirigida ao jovem, sem qual-
quer ônus, e realizada com o
apoio do Conselho Municipal
do Jovem.
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A abertura oficial da Cam-
panha do Agasalho de 2006
acontece nesta sexta-feira (5),
às 17h30, no Carrefour Espla-
nada. As 250 caixas para a ar-
recadação das roupas serão
distribuídas na próxima quarta-
feira (10), nos terminais de ôni-
bus, próprios municipais, co-
mércio em geral, empresas,
escolas municipais, escolas
particulares, centros de saúde
e na empresa Eurodata.

A meta esse ano está
direcionada para superar a de
2005, com a arrecadação de
200 mil peças. No ano passado
foram arrecadadas 160 mil pe-
ças e 12 mil cobertores. “Nos-
so inverno será aquecido pela
solidariedade. Antes mesmo do
lançamento da campanha, vá-
rias pessoas já nos procuraram

para ajudar”, afirma a presiden-
te do Fundo Social de Solidari-
edade (FSS), Denise Lippi.

Quem quiser saber mais
sobre a Campanha do Agasa-
lho pode entrar em contato com
a coordenadora, Maria Apare-
cida Rodrigues Athayde, da
Secretaria da Cidadania (Se-
cid), pelo telefone 3238-2430.
As entidades interessadas em
receber as doações devem en-
viar ofício à Secid, pedindo a
quantidade pretendida, até o dia
30 de maio.

O encerramento da campa-
nha será no dia 10 de junho, na
marquise do Estádio Municipal
Walter Ribeiro (CIC), das 9h às
12h. Nesse dia, será feita a con-
tagem dos cobertores arreca-
dados na tradicional gincana
realizada entre as secretarias da

Prefeitura. Há quatro anos, as
secretarias do Paço se mobili-
zam para ver qual delas conse-
gue a maior arrecadação de
cobertores novos para serem
doados às entidades sociais.

No ano passado, a Secreta-
ria de Governo foi a primeira
colocada na gincana, com a
arrecadação de aproximada-
mente seis mil cobertores. O
total da arrecadação da ginca-
na no ano passado foi de 12  mil
cobertores, aproximadamente.

A Campanha do Agasalho
2006 conta com o apoio da
Companhia Piratininga de For-
ça e Luz (CPFL), Ultragás,
First Idiomas, People Compu-
tação, Gráfica Cistiam, Carre-
four Esplanada e Sônia Maria,
Polícia Militar, Tiro de Guerra
e servidores municipais.

A
rte: Secom
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O concurso público da Pre-
feitura de Sorocaba registrou
30.340 inscritos: 20.566 pela
internet e 9.774 isentos. Os
candidatos têm agora uma ou-
tra etapa pela frente: a aplica-
ção da prova, já marcada para
o dia 4 de junho. Há 245 vagas
distribuídas em 31 cargos –
uma proporção de 123,8 candi-
datos por  vaga.

 “A quantidade de inscri-
ções foi além das nossas ex-
pectativas. Conseguimos junto
à Vunesp viabilizar todo esse
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atendimento com sucesso”,
destacou o secretário de Recur-
sos Humanos, José Vicente
Dias Mascarenhas.

Os locais e horários da pro-
va serão divulgados pela im-
prensa – a organização não vai
enviar cartas de convocação
aos inscritos. O candidato que
não conseguir obter a informa-
ção até três dias antes da data
da prova, pode entrar em con-
tato com o Disque Vunesp pelo
telefone (11) 3874-6300, de se-
gunda a sexta, das 8h às 20h.
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No total, 9.774 candidatos foram isentos da taxa de inscrição.
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Os idosos que ainda não se
imunizaram contra a gripe de-
vem procurar os postos de saú-
de até sexta-feira (5), quando
termina a campanha nacional
de vacinação.

A Secretaria da Saú-
de da Prefeitura de So-
rocaba (SES) orienta que
todos os sorocabanos
com mais de 60 anos de-
vem ser vacinados con-
tra a doença, que pode
provocar complicações
graves nas pessoas de idade
avançada.

Os 27 Centros de Saúde da
cidade participam da campa-
nha. A vacina é aplicada de
acordo com o horário de funci-
onamento das unidades. Em al-
gumas, das 7h às 19h e em ou-
tras, das 8h às 20h.

Além da dose contra a gri-
pe, as unidades de saúde estão
oferecendo doses da vacina
dupla (contra tétano e difteria)

e também a vacina contra o
pneumococo, bactéria causado-
ra de pneumonias, otites, sinu-
sites, faringites e meningites,
com estas doses estando dis-
poníveis para casos indicados.

55,65% de imunização

Até quinta-feira (4), às 10h,
quando a Vigilância Epidemio-
lógica divulgou o último balan-
ço, foram aplicadas 27.988 do-
ses da vacina.

Esse número corresponde a
55,65% da população alvo da
campanha na cidade – e esti-
mada pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE)

em 50.291 pessoas. A meta da
campanha na cidade é atingir
70% deste total, calculado em
35.204 pessoas.

Os Centros de Saúde que
mais aplicaram doses até esta
quinta-feira foram o CS Cerra-
do, com 2.429 pessoas vacina-
das, o CS Vila Santana, com
1.751 doses aplicadas e o CS
Márcia Mendes, com 1.673 pes-
soas imunizadas.

Já em algumas unidades de
saúde, localizadas em regiões
com grande concentração de
idosos, o índice de vacinação
tem sido considerado abaixo da
média. É caso do Centro de
Saúde da Vila Hortência, onde
1.547 idosos foram vacinados
até está quinta-feira, do CS da
Vila Haro, que vacinou 1.371
pessoas, e do CS Barcelona,
com 1.061 doses aplicadas.

O próximo balanço será di-
vulgado pela Secretaria da Saú-
de na segunda-feira (8).
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